
Em virtude de não hsver ølcunçado ø votação exigida parø Rejeição -

13 votos - (art. 95, item VI, alíneø "c" do Regimento lraterno), foi MA|r{TIDO

pelo Plendrio, em Discussão Gerul e Votação {Jnica, o VETO TOTAL n'

08/2017, oriundo dø Mensøgern Governømentøl n'30/2017, øposto øo Frojeto

de Lei n" 340/2015, de øutoriø dø Deputødø ALESSAT{DRA CAMPELO. Com

PARECER FAVOruíVEL AO VETO ds Comissão Especial (Relator:

Deputado ORLANDO CIDADE), verfficøndo o seguinte resultødo:

DEPUTADOS VOTANTES: 19

SIM

N,4 0

Comunique-se ao Excelentíssimo Sr. Governødor do Estødo.

Em: 29 de março de 2017.
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